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PORTARIA Nº. 455/2021 

                            Nomeia  membros  para  compor  
o      Comissão     Municipal      de 
Cultura  de  Trajano  de Moraes.                           

                   O Prefeito do Município de Trajano de Moraes, no uso de suas atribuições Legais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR os membros titulares que comporão a Comissão Organizadora da Distribuição 
dos Recursos da Lei Aldir Blanc, participando das discussões referentes à regulamentação da 
distribuição dos recursos no Município; e executar as ações definidas nas normas regulamentares, 
avaliar as propostas apresentadas e validar o cadastro;  membros para a Comissão Especial de 
Fiscalização dos Recursos  da Lei Aldir Blanc, fiscalizando a destinação dos recursos nas hipóteses 
em que for cabível junto a Secretaria Municipal de Cultura de Trajano de Moraes, composto pelos 
seguintes membros: 
 

Representantes da Sociedade Civil 
 RENAN ANDRÉ DE SÁ – Titular               
 Música 
LENINA MACHADO – Titular                                  
 Professora 
CAROLINA ANDRE DA COSTA– Titular                   
 Musica 

 
Representantes do Poder Público  

 Secretaria Municipal de Cultura 
NILTON CESAR RIGUETTI – Secretário Municipal de Cultura 
NELMA PIZZOLATO DE SOUZA – Representante da Secretaria de Cultura 
FERNANDO CESAR BEVITORI NEVES – Representante da Secretaria de Cultura 
LUIZ AUGUSTO COELHO FELMAN – Secretaria Municipal de Fazenda  
 
 Representante da Sociedade Civil 
HELENO LOUREIRO DA ROCHA – Teatro (Comissão Especial de Fiscalização de Recursos) 
  
                                                     Representante do Poder Público 
CIRLENE CAMPOS RIBEIRO DE SOUZA - Secretaria Municipal de Fazenda (Comissão 
Especial de Fiscalização de Recursos) 
DR. CARLOS VINÍCIUS DO AMARAL ESCOBAR – Representante da Procuradoria Geral 
do Município (Comissão Especial de Fiscalização de Recursos) 
MARCELO MARTINS RODRIGUES -  Representante da Controladoria do Município 
(Comissão Especial de Fiscalização de Recursos) 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 25 de outubro de 2020. 

                                                                                        
 

RODRIGO FREIRE VIANA 
- Prefeito -  


